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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política

Urbana e Rural da GmaÍa Municipal de Muriaé/N4G, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no ai.. 72, VU, II e VUI,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam

r - ouonur exrcroo plne vorlcÃo

Em seus Arts. 219, 221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Da competência e iniciativa

I RE 1.i51.237: RE 1.052.719

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lel no 88 de 31/03/2025 que Altera o inciso t do aft. 20 da Lei no

7218 de 12 de março de 2025 e da outras providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

O E. Supremo Tribunal FedeÍal precisou que as compêtências legislativas do

município caracterizam-sê pelo princípio da predominância do interesse local e

ressaltou ser salutar que a interpretação constitucional de normas dessa natureza seja

mais favorável à autonomia legislativa dos Municípios, haja vista ter sido essa a

intenção do constituinte ao elevar os Municípios ao status de ente federativo na

Constituição Cidadã de 19881. Nessa perspectiva, a doutrina de Alexandre de l.4oraes

leciona que "interesse locâl refere-se aos interesses que disserem respeito mais

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Faça cel paineôàãú*llie. ye cent,o c^,*pos-.rsz i"i:it) 363e6.e05c cEP 36330or ê'
E Mâil: LO_OIQçê4êAIOSE! @! 9!Lú . Silê Ol5ciêlr M emãBmunaê.ro.oov br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

diretamente às necessidades imediatas do munlcípio, mesmo que acabem gerando

reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)". (in Constituição do Brasil

Interpretada e Legislação Constitucional. 9a ed., São Paulo: Atlas, 2013, p.740).

Para o STF, essa autonomia revela-se fundamentalmente quando o Município

exerce, de forma plena, sua competência legislativa em matéria de interesse da

municipalidade, como previsto no art. 30, I, da CF2. Por esse ângulo, a matéria

normativa constante na proposta se adéqua efetivamente à definição de interesse

local.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competênciã do l4unicípio.

Da Leo is lacão constituciona I

A própria Constituição Federal garante tal preÍrogativa aos entes municipais,

tratando da política urbana, conforme estabelece seu art. 182, como objetivos a

melhoria da qualidade de vida e do bem-estar da população através de políticas de

desenvolvimento urbano que atendôm às necessidades dos habitantes quanto às

funções de habitação e circulação:

Ârt. 182. Â políúca de desenvolvimento urbano. executadâ pelo Poder Público municipal,

conforÍne diretrizes gerais fxadas em lei, tem por obieti\o ordenar o pleno desenvolvimento

das funçôes socials da cidade e gaGntir o bem- estar de seus habitantes.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos l da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos Flunicípios legislar sobre assuntos de

ft.a. cd PEch@d.rrbd.@, rÉ. c$tD,c\M ã06r{ 152-Têt. {32) 3630+3o5G c€P 36 ta0{15, Múi.a. MG
E{ail: mmdDcámam!Ê m od bÍ , Srb OfiotI !li4!gEa!aer!a!@Iq4!!



I

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

rep€rcute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CÀSTRO losé Nilo de, in Oireito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Verifica-se, no caso, que não há qualquer limitação constitucional à propositura

de projeto de lei por veÍeadoÍ versando sobre a matéria, tendo em vista que os

dispositivos constltucionais não estabelecem a reserva de iniciativa para o tema

tratado. A Lei Orgânica Municipal também prevê a competência para tanto.

Da oro oosta a orese n tada

In cdsu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão pÍesentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para insUtuir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

As medidas disciplinadas na referida matéria tem por objetivo proporcionar

melhores condições para os munícipes no que tange a indicaÉo dos logradouros no

município de Muriaé.
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Tampouco, do ponto de vista material

inconstitucionalidade questionado. Tal se dá, pois não

despesa pública, tampouco inteúerência na organização

a norma legal sobrevive inclusive ao crivo da análise

ponto de vista material.

se verifica o vício de

houve a criação de qualquer

administrativa, de forma que

da constitucionalidade sob o

Nesta toada, ao prover e.pq!@
além de retirar o custo e o investimento público, e com isso o objetivo tende a ser

atinqido com maior aqilidade e eficiência.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violacão a leqislacão constitucional e

municipal, estando o oresente projeto aoto para apreciação. em virtude do orincÍoio

aLenns flz ![a adequacão ao inciso I do art. 2, da lei recentemente sancionada, a

saber:

Art.2" - As placas indicativas, de forma a orientar o endereço certo das ruas e dos

logradouros públicos obedecerão aos seguintes critérios:

I EndeÍeçamento das ruas de acordo com os nomes oficiais cadastrados junto a Secretaria

de Obms Públicas e Urbanismo do Municipio de Muriaéi

Finalmente, ultrapassadas todas as obsêrvações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e

votação do processo legislativo.
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Assim, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie - Constituição

Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoràvelmente a sua

aprovaÉo, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de polÍticas públicas essenciais ao município, conforme

anteriormente já manifestado pelas Comissões.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competênciâ, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo ceÉo

oue a proposta apresentada não traz oualouer vício de iniciativa e de

inconstitucionalidade.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíplo

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atênder

aos requisitos de constitucionãlidâde formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo ô exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 88

de 3L10312025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

arqumentações aqui êxpendidas, reconhece ser este COI{STITUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar em seu tÍâmite dentro desta casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe rêssãltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramentê opinativo de atiyidade intelectual, ou seia.

3 - DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DAS COMISSÕES
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tem câráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as €omissões pêrmanêntes, nem t:io pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Ple Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. da votação em plenário.

RANGEL N4ARTINO PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA (MUNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO

ANUS BAHIA - Suplente3

comissão de co e Justiça - Composição aÊ. 83 RI.

O BRAMBILA -P sidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES AZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição aÊ. 83 RI.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

RISTlA
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canlos aurôr'rro (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERUM zAporEK uun u.oe euú:o IKERLiM pRorEToR) - Retator

DE SOUZA - Membro

o BILA - Suplentes

Com. Meio Ambiente. Habitação, P. Urbana e Rural - ComposiÉo aÊ. 83 RI.
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PROJETO LEI No: 88/2025

Protocolo no: 1010/2025 - Data: 3U0312025

Obiêto de análise pela DiÍ€toria Jurídica nos termos da pÍopostâ

apres€ntada: Ementa do Projetot Altera o inciso I, do aft. 20 da Lei no 7218 de 12

de marÇo de 2025 e da outrds providências.

Autor Léo Pereira

Ab iniüo, imDÊnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

-lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

eías são compostâs pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iuídica exarada não tem força vinculante. oodendo

serem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

e

substituir a manifestacão das Comissôes Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo, aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta DiretoÍia JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
.^ât,ôÂiÂÂ-;1 .l^ .^ÉMtô r^. Côâ6^.ô. \rô'ô.â^ró.

enquanto o pareceÍ jurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto,

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

da câmdrd

/]

Francisco CaÍvalho

OAB/Mà 99693

Jurídico

6 "O pr*r emitiCo pr ptucuradór ou adwado tu .itgtão da admininraçáb pública não é ato

administratiw, llada mais é do que a opinião emitida Êlo orytador do direito, opinião técnbojuriiticâ,

que oríentaá o administLadot na tonada da dffisão, na páti@ do dto adninistmtivo, que sê constitui

na exeução e.\ ofrcio dd lei, Na opftunidade do julgarnento, porqtanto eowlvifu na esÉie simplês

preet, ou sej4 ato opirrâtiw que p&ria ser, ou não, @nsifurado Flo administadot " (l.4andado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l'lin. Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DACOMISSAO - CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ad- 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211do Regimento Interno.

Diante dos fundamentos expostos a Comissão abaixo subscrita entende

também pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei

por inexistirem óbices de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação

em Plenário.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

A.t. 17O. LIdo eú Plenário, o proieto sêá dlsfibuído às Comissôês PGman€ntÉ, quê

cuidarão dê âprêSentaa parGcêr à l,lasa, sêndo quê, teído assim ocorrido, o proi€to sêÉ
induido na ord€rn do dia pâra diEclssão ê votaÉo, aonforfte seguê:

§ 10 - Em regrâ, os proletos de lea e de resolução passam por 03 (três) vdações;

§ 2o. No PlenáÍio o projeto é submetido à 1ê (píimeira) discus$o, podendo ser:

a) rcjeitado;

b) apror/àdo, sem emendas;

c) aprovàdo, com emêndas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos êm Plenário.

I _ Se o Pmjeto é releitado segulrá paía a Seoetaria dâ Câmârâ para arqui\.dmento;

II - Na hapotese de seÍ aprovâdo sem efitendasr será enviado à Mesâ DiÍetora para, nas reunôes

subsêquênte§, ir à 2ô e 3a votaçõês;

III - Se for aprovado com emendas das Comissõês, será enviado à Comissão de Redado para

elaborado de cópia da rêdaçâo do veflcido, ou seia, a oova redaÉo do projeto com as êmendas

aprovadâs no 1o (primeiro) turno de votaÉo, para que este retorne ao Plenáno;

P.á(. Cd P&r@d. Md.G. !tp, c6tb - cÀÀP6rr152-T.r (32) 3a:|F3o5& CEp 36 AA0,015 - MuÍi* - MG
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§ 30 - Havendo ôpresentãdo de eínendâs eÍh Ptenário, o PÍojeto sâié da pauta, sendo rem€tido, com

as emendas, às Comissões Peímanentes corÍp€Êentes, apô o que, emltirro6 os póreceres, retoÍnaíá à

Ordem do Dià pard aprecaação pelo Plenário;

§ 4Ô - O projeto que re<eber emênchs em Plenáíio retomârá às comissões e vohará à pautô ainda em 1a

(priÍneira) discus$o. podendo ser:

a) aprovôdo com emendas, hlpotesê em que sení enüado à Comissáo d€ Redaio parô etàboraÉo da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguiíá para â Secretària para ir à 23 discussão e vobção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acimã delineados compete a Câmara apos a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando nêcessário, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltaÍ, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artjgo 154. determina

oue s€m esDecifi.ã I ue serão substitutivâs ou aolrtinãtivas deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aqu€la que implica no cancêlômento de parte da proposiÉo;

II - substitúiva - é aquela apresêntada corno sucedânea de parte de unn proposir;ão e que

tomârá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu con unto;

llt - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquelô que altera somente a redaÉo de qualquer proposilÉo.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes. nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

CARLOS ANTÔNIO FERREI CARLOS MACUCO) - Presldente

KERLIN1 ZAPOTEK LIMA N4.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - ReIatoT

DE SOUZA - Membro

BRAI'IBILA - SuplenteT

P. Urbana e Rural - Composição aÊ. 83 RI.

I'4ARI

Com. Meio Ambiente, Ha
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PÂRECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ÂSSU TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Asuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final/ no uso

de suas atribulções legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos atL.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLÂTIVA

A Técnica Legislativâ é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo. bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiÍetamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser critêriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográRcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

Iiteral da norma.

II - DO ASPECTO RÉGIMÊNTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Pleniirio o Projeto é submetjdo à 2ô (segunda) discussão, seguinda.se as mesmas possibilidade§

do § 20, alíneâs'a', 'b', 'c'e 'd', c/c ancs. I, II e tII, sêndo que. fêita a 3a (terceira) vobção, â de Íedâção

fifla|, retoínaÉ à Secretôriô dâ Câmara para o envio ao Poder Exêcúivo.

III - DÀ REDÂçÃO FTNAL DÂ PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redãção do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redaç:e frnal do tuojeto, para ser discutila e @d4 indepnde fus iobístktirs

constant$ deste Rq imento,

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão íse ) no oue tanae a erros meramente is em atencão e

/ô.^ôii^ a tá.^i.- làÀ cl:lir,, ,,1,á;^ , ô-tárir r f^rm. .,1ô^, ''á
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WILSON C. DOS REIS SANTOS ( N REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIo ADILSON DUARTE - suprente,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art' 83 RI.

3 *ftí dmiüà @Enda à tdd@ frrrdl, @n a frnalidd& adusiua de oderrdr a fiatérb, @trigir d

linguagefi, os enganos, as @nfuiç&s oú paÊ a&Ét o Êu Erto,

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno

CH
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internos. Mwiaé, ddta dd votdção

em plenáio.


